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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA DO CAMPO

Aviso

Torna-se público que, por meu despacho de 11 de Julho de 2006,
no uso das competências que me foram delegadas e conferidas e nos
termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de De-
zembro, aplicado por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 19 de Ou-
tubro, foi nomeado para o lugar do quadro, de técnico superior de
2.ª classe — arquitecto, Pedro Mota Andrade Pacheco de Medeiros,
na sequência da classificação de fim de estágio, para o provimento
daquele lugar, cuja lista de classificação foi homologada em 16 de Junho
de 2006.

O candidato deverá tomar posse do referido lugar nos 20 dias se-
guintes ao da publicação do presente aviso no Diário República.

11 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Rui de Carvalho
e Melo. 1000304214

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA DE RÓDÃO

Aviso n.º 2-PQ/2006

Concurso externo de ingresso para admissão de dois
lugares do grupo de pessoal auxiliar, carreira/categoria
de motorista de pesados, e seis lugares para o grupo
de pessoal semiqualificado, carreira/categoria de ope-
rário (cabouqueiro).

1 — Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho
da presidente da Câmara Municipal de Vila Velha de Ródão de 27 de
Abril de 2006, encontram-se abertos, pelo prazo de 10 dias úteis,
contados da publicação do presente aviso no Diário da República,
os concursos externos de ingresso para admissão de dois lugares do
grupo de pessoal auxiliar, carreira/categoria motorista de pesados e
seis lugares para admissão no grupo de pessoal operário semiqualifi-
cado, carreira/categoria de operário (cabouqueiro), visando o preen-
chimento dos seguintes lugares do quadro de pessoal desta Câmara
Municipal:

Concurso I — dois lugares de motorista de pesados;
Concurso II — seis lugares de operário (cabouqueiro).

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da
República Portuguesa, a administração local, enquanto entidade em-
pregadora, promove activamente uma política de igualdade de opor-
tunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na pro-
gressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de
evitar toda e qualquer forma de discriminação (despacho conjunto
n.º 373/2000, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de
31 de Março de 2000).

2 — Validade dos concursos — os concursos são válidos apenas para
estas vagas, cessando com o preenchimento das mesmas.

3 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as generica-
mente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

4 — Local de trabalho será na área do concelho de Vila Velha de
Ródão.

5 — Legislação aplicável — estes concursos regem-se pelo dispos-
to nos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de
Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, 442/91, de 15 de Novembro, e Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de
Janeiro.

6 — O conteúdo funcional relativo ao concurso I é o definido no
Despacho n.º 38/88, publicado no Diário da República, 2.ª série, de
26 de Janeiro de 1989, funções de: conduzir veículos de elevada to-
nelagem que funcionam com motores a gasolina ou a diesel; proce-
de ao transporte de diversos materiais e mercadorias; examina o
veículo antes, durante e após o trajecto; assegura a manutenção do
veículo, cuidando da sua limpeza e lubrificação; executa pequenas
reparações; colabora quando necessário nas operações de carga e
descarga.

7 — O conteúdo funcional relativo ao concurso II é o definido
no Despacho n.º 4/88, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 80, de 6 de Abril de 1990: solta pedras manuais ou por meio de
cunhas, guilhos ou marretas; utiliza diversos processos no desmonte
de blocos maiores; cuida das ferramentas e das máquinas com que
trabalha; executa tarefas de apoio na montagem de estruturas, abrin-

do, para o efeito, caboucos e fazendo a remoção com materiais de
limpeza.

8 — O vencimento será, para o concurso I, o correspondente ao
escalão 1, índice 151, e concurso II, o correspondente ao escalão 1,
índice 137, do sistema retributivo da função pública, previsto no
anexo II a que se refere o n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 412-
-A/98, de 30 de Dezembro.

9 — Os métodos de selecção a utilizar serão prova de conheci-
mentos teóricos e prática, avaliação curricular e entrevista profissio-
nal de selecção.

9.1 — A prova de conhecimentos teóricos será igual para os dois
concursos, será escrita, cotada de 0 a 8 valores, e versará sobre as
seguintes matérias:

Estatuto Disciplinar dos Funcionários;
Férias, faltas e licenças;
Constituição e funcionamento das autarquias locais e suas compe-

tências.

Legislação considerada indispensável:

Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro;
Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com a redacção dada pela

Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, Decreto-Lei n.º 70-A/2000, de 5 de
Maio, e 157/2001, de 11 de Maio;

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção introduzida pela
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

No decurso da prova escrita os concorrentes podem consultar a
legislação, desde que não anotada.

9.2 — A prova prática constará da execução de uma tarefa espe-
cífica, integrada no conteúdo funcional das categorias em causa, e será
cotada de 0 a 12 valores. A nota final da prova de conhecimentos
será eliminatória para quem obtiver nota inferior a 9,5 valores.

9.3. — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa
relação interpessoal e objectiva, as aptidões profissionais e pessoais
dos candidatos.

9.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curri-
cular e da entrevista profissional de selecção, incluindo a respectivas
fórmulas classificativas, constam da 1.ª acta das reuniões do júri do
concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que so-
licitadas.

10 — A classificação final dos candidatos, expressa numa escala de
0 a 20 valores, será o produto da média aritmética das provas, obtida
pela seguinte fórmula:

CF = PC + AC + EPS/3
em que:

CF = classificação final;
PC = prova de conhecimentos teóricos e práticos;
AC = avaliação curricular;
EPS = entrevista profissional de selecção.

11 — Consideram-se não aprovados os candidatos cuja classifica-
ção final seja inferior a 9,5 valores.

12 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
12.1 — A este concurso poderão candidatar-se todos os indivíduos,

vinculados ou não à função pública, que satisfaçam, cumulativamente
os seguintes requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

12.2 — Requisitos especiais:

Concurso I — carta de condução de pesados;
Concurso II — documento comprovativo da formação profissio-

nal, ou experiência profissional adequada ao exercício da respectiva
profissão, de duração não inferior a um ano.
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Não é exigido a apresentação dos documentos mencionados nas
alíneas d), e) e f), desde que os candidatos declarem sob compromisso
de honra no próprio requerimento a sua titularidade;

13 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento, redigido de forma legível, em papel normalizado, de formato
A4, dirigido à presidente da Câmara Municipal de Vila Velha de Ródão,
entregue directamente nesta Câmara Municipal, das 9 horas às 17 horas
e 30 minutos, ou enviado pelo correio, com aviso de recepção, expe-
dido até ao termo do prazo para apresentação das candidaturas, para
Câmara Municipal de Vila Velha de Ródão, 6030-230 Vila Velha de
Ródão, e dele deverão constar os seguintes elementos: nome, filia-
ção, nacionalidade, naturalidade, data de nascimento, residência, có-
digo postal, número de telefone, estado civil, número e data do bilhe-
te de identidade e serviço de identificação que o emitiu, número de
contribuinte fiscal, situação militar, habilitações literárias, bem como
outros elementos que possam influir na apreciação do seu mérito ou
de constituir motivo de preferência legal.

14 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de
exclusão, dos seguintes documentos:

Certificado de habilitações literárias ou fotocópia do mesmo;
Fotocópia do bilhete de identidade;
Fotocópia do cartão de contribuinte;
Curriculum vitae.

15 — De conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, os candidatos com
deficiência igual ou superior a 60 % têm preferência em igualda-
de de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra prefe-
rência legal.

16 — Os candidatos com deficiência devem declarar no requeri-
mento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de
incapacidade e tipo de deficiência, bem como as respectivas capaci-
dades de comunicação/expressão, sendo dispensada a apresentação
imediata de documento comprovativo da deficiência.

17 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei penal.
18 — Publicitação da relação dos candidatos e da lista de classifi-

cação final:

A relação dos candidatos admitidos é afixada nos termos do ar-
tigo 33.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, no átrio do edi-
fício dos Paços do Concelho;

Os candidatos que devam ser excluídos são notificados, nos termos
do artigo 34.º do referido decreto-lei, por ofício registado ou através
de publicação de aviso no Diário da República, se forem em número
igual ou superior a 100;

A lista de classificação final é notificada aos candidatos nos ter-
mos do artigo 40.º do decreto-lei atrás mencionado através de:

a) Envio de ofício registado, com cópia da lista, quando o número
de candidatos admitidos for inferior a 100;

b) Publicação de aviso no Diário da República, informando os
interessados da afixação da lista no serviço, quando o número de can-
didatos admitidos for igual ou superior a 100;

c) Afixação da lista no serviço.

20 — Composição do júri:

Concurso I:

Presidente — Luís Miguel Ferro Pereira, vice-presidente.
Vogais efectivos:

Arquitecto paisagista José Manuel Lopes Pires, chefe da Divisão
de Obras Habitação e Urbanismo.

Engenheiro Luís Filipe Brazão de Nóbrega, técnico superior de
2.ª classe.

Vogais suplentes:

Professor Fernando Carmona Ferreira Pires, vereador.
Arquitecto João José Teixeira Pires, Gabinete de Apoio Técnico

de Castelo Branco.

Concurso II:

Presidente — Luís Miguel Ferro Pereira, vice-presidente.
Vogais efectivos:

Engenheiro Manuel Ricardo Grilo Barata, engenheiro civil.
Engenheiro Luís Jorge Pires Marques, engenheiro técnico.

Vogais suplentes:

Professor Fernando Carmona Ferreira Pires, vereador.
Engenheiro Luís Manuel Delgado Barateiro, técnico de 1.ª classe.

O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

19 de Julho de 2006. — A Presidente da Câmara, Maria do Carmo
Sequeira. 1000304240

Aviso

Concurso externo de ingresso para admissão de um es-
tagiário com vista ao provimento de um lugar do grupo
de pessoal técnico superior, carreira de técnico supe-
rior (engenheiro civil), categoria de técnico superior
2.ª classe.

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho de
13 de Julho de 2006, foi nomeado Manuel Ricardo Grilo Barata para
o provimento de um lugar do grupo de pessoal técnico superior, car-
reira de técnico superior (engenheiro civil), categoria de técnico su-
perior 2.ª classe, aberto pelo aviso n.º 9-PQ/2005, publicado no Diá-
rio da República, 3.ª série, n.º 30, de 10 de Fevereiro.

Mais se torna público que o mesmo deverá aceitar a nomeação do
respectivo lugar no prazo legal, a contar da data da publicação do
presente aviso na 2.ª série do Diário da República.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

13 de Julho de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, Luís Manuel
Ferro Pereira. 1000304241

Aviso

Concurso externo de ingresso para admissão de um es-
tagiário com vista ao provimento de um lugar do grupo
de pessoal técnico superior, carreira de técnico supe-
rior (ciências da comunicação), categoria de técnico
superior 2.ª classe.

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho
de 18 de Julho de 2006, foi nomeada Ana Cristina Torres Martins
Camilo, para o provimento de um lugar do grupo de pessoal técnico
superior, carreira de técnico superior (ciências da comunicação), ca-
tegoria de técnico superior 2.ª classe, aberto pelo aviso n.º 9-PQ/
2005, publicado no Diário da República, 3.ª série, n.º 30, de 10 de
Fevereiro.

Mais se torna público que o mesmo deverá aceitar a nomeação do
respectivo lugar no prazo legal, a contar da data da publicação do
presente aviso na 2.ª série do Diário da República.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

18 de Julho de 2006. — A Presidente da Câmara, Maria do Carmo
Sequeira. 1000304242

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VERDE

Aviso

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho de 14 de
Julho de 2006, foi concedida licença sem vencimento de longa dura-
ção ao funcionário Luís Pereira Gonçalves, calceteiro, a partir de 1 de
Setembro próximo.

19 de Julho de 2006. — O Vice-Presidente, (Assinatura ilegível.)
3000212614

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VIÇOSA

Aviso n.º 23/06

Nomeação

Em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administra-
ção local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, faz-se pú-
blico que, por meu despacho de 12 de Julho de 2006, e na sequência




